
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL

RESOLUÇÃO DPG N° 087, DE 08 DE MARÇO DE 2022

Designa Extraordinariamente Defensor Público

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, especificamente o artigo 18 da Lei Complementar Estadual nº 136/2011;

CONSIDERANDO o contido nos autos 18.690.963-1

RESOLVE

Art. 1º. Designar extraordinariamente o Defensor Público WISLEY RODRIGO DOS
SANTOS, para atuar perante a 91ª Defensoria Pública de Curitiba, com atribuição para
atuar em todos os feitos na defesa do acusado perante a 2ª Vara Plenário do Tribunal do
Júri de Curitiba, na fase plenária, afastando-o de suas titularidades originais.

Art. 2º. Designar extraordinariamente o Defensor Público VITOR EDUARDO
TAVARES DE OLIVEIRA, para atuar perante a 92ª Defensoria Pública de Curitiba, com
atribuição para atuar em todos os feitos na defesa do acusado perante a 2ª Vara
Sumariante do Tribunal do Júri de Curitiba, até a fase de preclusão da pronúncia,
afastando-o de suas titularidades originais.

Art. 2º. Esta Resolução vigorará do dia 01 de março de 2022 até o dia 01 de junho de
2022.

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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